


devidamente	embaladas	para	o	Campus	Riacho	Fundo,	que	por	sua	vez,	se	responsabilizará	pela
distribuição	aos	estudantes	e/ou	responsável.

2.DA	DEISPONIBILIDADE	DAS	CESTAS

2.1	 Para	 devido	 monitoramento	 desta	 convocação	 e	 seu	 objeto,	 todo	 estudante	 dos	 Cursos
Técnicos	 Integrado	ao	ensino	Médio	em	Cozinha,	 em	Hospedagem	e	Técnico	em	Restaurante	e
Bar	 Integrado	 ao	 Ensino	 Médio	 (PROEJA)	 deverá	 preencher	 o	 formulário	 PNAE/FNDE	 que	 se
encontra	no	link:	https://forms.gle/Qe2tfdyB5UBS6F4K8

2.2	O	estudante	poderá	preencher	o	formulário	no	período	de	07	a	10	de	setembro	de	2020.

2.3	A	retirada	das	cestas	deverá	ser	feita	no	Campus	Riacho	Fundo	previamente	agendado	pela
equipe	responsável	pela	distribuição.

2.4	Cada	estudante	terá	direito	a	01	(uma)	cesta.

2.5	O	estudante	menor	de	18	anos	que	for	retirar	a	cesta	no	campus	deverá	estar	acompanhado
por	um	dos	responsáveis	legal.

2.6.	 Para	 o	 recebimento	 da	 cesta,	 o	 estudante	 e/ou	 outro	 responsável	 deverá	 estar	 usando
máscara	e	seguir	a	orientações	de	segurança	sanitária	imposta	pela	pandemia.

2.7	O	 IFB/CRFI	 fará	o	 registro	da	entrega	das	cestas	para	os	 respectivos	beneficiários	mediante
Termo	de	Recebimento	e	assinatura.

2.8	 O	 estudante	 e/ou	 responsável	 por	 receber	 deverá	 estar	 portando	 um	 documento	 de
identificação	com	foto	e	assinar	o	termo	de	recebimento	disponibilizado	pelo	IFB/CRFI.

2.9	 Na	 impossibilidade	 de	 realizar	 a	 retirada	 da	 cesta,	 o	 estudante	 maior	 de	 18	 anos	 poderá
indicar	 outra	 pessoa	 responsável	 pela	 retirada	 da	 cesta,	 desde	 que	 avisado	 no	 ato	 do
preenchimento	do	formulário	no	link:	https://forms.gle/Qe2tfdyB5UBS6F4K8

2.10	 Caso	 haja	 remanescente	 de	 cestas	 após	 a	 distribuição	 aos	 estudantes	 dos	 Cursos	 objeto
desta	 convocação,	motivado	 pelo	 zelo	 do	 não	 desperdício	 dos	mesmos	 e	 pelo	 uso	 razoável	 do
dinheiro	público	investido	no	aquisição	das	cestas,	o	IFB	poderá	disponibilizá-las	a	estudantes	dos
demais	 cursos	 do	 Campus,	 respeitando	 as	 normativas	 e	 priorizando	 os	 estudantes	 em
vulnerabilidade	social,	beneficiários	do	Programa	Auxílio	Permanência	ou	do	Auxílio	Emergencial
em	2020.

3.	DO	CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE LOCAL

04/09/2020 Publicação
da
Convocação

www.ifb.edu.br/riachofundo

07	 a
10/09/2020

Período	 para
manifestação
de	interesse

Formulário	 disponível	 no	 link:
https://forms.gle/Qe2tfdyB5UBS6F4K8

11/09/2020 Divulgação
da	 lista	 de
interessados

www.ifb.edu.br/riachofundo

14	 a
18/09/2020

Retirada	 das
cestas

Campus	Riacho	Fundo

4.DE	SITUAÇÕES	ADVERSAS

4.1	As	situações	e	casos	adversos	serão	resolvidos	pela	DRAP	em	comum	acordo	com	os	setores
CDAE	e	DREP	do	IFB	Campus	Riacho	Fundo.

Brasília	04	de	setembro	de	2020

Gervásio	Barbosa	Soares	Neto
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